
Prefeitura de

AAANDIRITUBA
r TERMO DE PRORROGAÇÃO E RENOVAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NS 001/2022

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, CNPJ n.s 76.105.550/0001-37 representada por seu Prefeito Municipal

Sr. Luís Antonio Biscaia e neste ato pela Secretária Municipal de Saúde Sr.a Daniele dos Santos e pela

Comissão de Credenciamento instituída pelo Decreto 1069/2022, no uso de suas prerrogativas legais e

com fundamento na Lei ns 8666/1993 e alterações, considerando que:

- O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA publicou em 14/07/2022 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (PLANTONISTA, ATENÇÃO PRIMÁRIA,
PSIQUIATRA, PEDIATRA), ENFERMAGEM E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM A SEREM REALIZADOS NOS

ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, DE FORMA COMPLEMENTAR À

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.

-Estes serviços são realmente necessários e imprescindíveis ao pleno e integral desempenho,

funcionamento, operacionalização das atividades e atribuições da rede municipal de saúde.

- Serão renovados todos os termos e condições do Edital Retificado, inclusive no que se referem aos

valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais condições, ocorrendo, portanto, a renovação do

período de vigência do certame e dos valores do objeto de forma integral.

- O edital de Credenciamento ns 001/2022 estabelece a possibilidade de prorrogação em seu item 4 DA

INSCRIÇÃO E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO.

- Continuarão abertas as inscrições para as pessoas Jurídicas interessadas que pretende participar do

credenciamento ns 001/2022.

RESOLVE prorrogar e renovar o edital de Credenciamento n° 001/2022, mediante as seguintes

condições:

PRORROGAÇÃO E RENOVAÇÃO DA VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2022 E DEMAIS

CONDIÇÕES

O prazo de vigência previsto no item 4 DA INSCRIÇÃO E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO do Edital de

Credenciamento 001/2022 para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS {PLANTONISTA, ATENÇÃO PRIMÁRIA, PSIQUIATRA, PEDIATRA), ENFERMAGEM E TÉCNICOS EM

ENFERMAGEM A SEREM REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, DE

FORMA COMPLEMENTAR À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, por este termo, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses,

a partir de 14/01/2022, inclusive no que se referem aos valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais

condições, ocorrendo, portanto, a renovação dos valores do objeto de forma integral.

A entrega das documentações por parte dos interessados a participar do credenciamento poderão ser

entregues a qualquer tempo, dentro do prazo de validade deste credenciamento, nas formas

estabelecidas no Editai ns 001/2022.

O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado por relevante interesse do MUNICÍPIO DE

MANDIRITUBA ou da Administração Pública, devidamente justificado.

MARIA CLAUDIA BOZZA DA SILVAPEHLAUER

09 de janeiro de 2023

AGUEDA KOCHINSKILOPES

MARINA PEDRAL SAMPAIO DE ALMEIDA

Comissão de Credenciamento
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N* 001/2022

Publicado por:
Maria Claudia Bozza da Silva Fehlauer

Código ldentincador:01 ABBE44
P TERMO DE PRORROGAÇÃO E RENOVAÇÃO DO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N“ 001/2022

O município DE MANDIRITI BA, CNPJ n." 76.105.550/0001-

37 representada por seu Prefeito Municipal Sr. Luis Antonio Biscaia e
neste ato pela Secretária Municipal de Saúde Sr.a Daniele dos Santos
e pela Comissão de Credenciamento instituída pelo Decreto
1069/2022, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento na
Lei n° 8666/1993 e alterações, considerando que;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITl BA

DECRETO N.° 1167/2022

Abertura de crédito adicional suplementar •
originário do orçamento geral no Orçamento
programa de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
Mandirituba e autorização contida na Lei Municipal n® 001192/2021
de 20 de Dezembro de 2021.

- O MUNICÍPIO DE MANDIRITl BA publicou em 14/07/2022 -
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JIRÍDICAS PAR.A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (PLANTONISTA,
ATENÇÃO PRIMÁRIA, PSIQUIATRA, PEDIATRA),
ENFERMAGEM E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM A SEREM
REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS DO
MUNICÍPIO DE MANDIRITIBA, DE FORMA
COMPLEMENTAR À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.

DECRETA:

Art. 1® Fica aberto no corrente exercicio Crédito no valor de RS

319.929,75 para a(s) seguinte{s) dotação(Ões) orçamentária{s):

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

11.001 -

URBANISMO

15.452.0003.2040 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS E
URBANISMO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E

•Estes serviços são realmente necessários e imprescindíveis ao pleno e
integral desempenho, funcionamento, operacionalização das
atividades e atribuições da rede municipal de saúde.

- Serão renovados todos os termos e condições do Edital Retificado,
inclusive no que se referem aos valores, pagamentos, objeto,
finalidades e demais condições, ocorrendo, portanto, a renovação do
período de vigência do certame e dos valores do objeto de forma
integral.

MATERIAL DE CONSUMO - (Grupo/Fonte 1510)3.3.90.30

13.845,55

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

12.003 - DEPARTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0003.2044 - MANTTENÇÃO DAS ESTRADAS E RUAS
MINTCIPAIS

- O edita! de Credenciamento n® 001/2022 estabelece a possibilidade
de prorrogação em seu item 4 DA INSCRIÇÃO E VIGÊNCIA DO
CREDENCIAMENTO.

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO - (Grupo/Fonte 1504)
16.318,54

3.3.90.30

42.768,23

3.3.90.30

4.922,05
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO - (Grupo/Fonte 1511)
242.075,38

MATERIAL DE CONSUMO • (Grupo/Fonte 1510)

MATERIAL DE CONSUMO - {Grupo/Fonte 3510)

■ Continuarão abertas as inscrições para as pessoas Juridicas
interessadas que pretende participar do credenciamento n® 001 /2022.
RESOLVE prorrogar e renovar o edital de Credenciamento n®
001/2022, mediante as seguintes condições:

PRORROGAÇÃO E RENOVAÇÃO DA VIGÊNCIA DO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2022 E DEMAIS

CONDIÇÕES
O prazo de vigência previsto no item 4 DA INSCRIÇÃO E
VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO do Edital de Credenciamento
001/2022 para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS Jl RÍDICAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
(PLANTONISTA, ATENÇÃO PRIMÁRIA, PSIQUIATR.A,
PEDIATRA), ENFERMAGEM E TÉCNICOS EM
ENFERMAGEM A SEREM REALIZADOS NOS

ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE
MANDIRITUBA. DE FORMA COMPLEMENTAR Ã REDE
Ml'NICIPAL DE SAÚDE, por este termo, fica prorrogado por mais
06 (seis) meses, a partir de 14/01/2022, inclusive no que se referem
aos valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais condições,
ocorrendo, portanto, a renovação dos valores do objeto de forma
integral.

Art. 2° Para atendimento da Suplementaçâo que trata o artigo anterior
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total
da{s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE ADMINISTR.\ÇÃO
04.001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2005 ■ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO ■ (Grupo/Fonte 1510)
2.729,70
3.3.90.30

4.922,05

3.3.90.36 ■ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA - (Grupo/Fonte 1510) 124,44
3.3.90.36 ■ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA
FÍSICA-(Grupo/Fonte 1511) 19,99
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA • (Grupo/Fonte 1510) 37.914,09
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.001

CONTABILIDADE

04.123.0002.2007 -

FINANÇAS

MATERIAL DE CONSUMO - (Grupo/Fonte 3510)

DEPARTAMENTO DE TESOl RARIA E

MANIITENÇÃO DA ESTRIITIRA DE

A entrega das documentações por parte dos interessados a participar
do credenciamento poderão ser entregues a qualquer tempo, dentro do
prazo de validade deste credenciamento, nas formas estabelecidas no
Edital n® 001/2022.

O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado por relevante
interesse do

Administração Pública, devidamente justificado.
MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA ou da

MARIA CLAUDIA BOZZA DA SILVA FEHLAUER
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA - (Grupo/Fonte 1510) 2.000,00
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA - (Grupo/Fonte 1511) 7.698,89
05.002 - OPERAÇÕES ESPECIAIS

AGUE DA KOCHINSKILOPES

MARINA PEDRAL SAMPAIO DE ALMEIDA

123\nvw.diarinmunicinal.com.br.-'a]nn
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EOITAL M LEUJkO tXTftAJUOWUU.
Guiinsim» Eduatdo Stutz ToporatM, LeuMuo OAcua (Jucvpaf 13WS-
i). aulonnOa p«lo a«dar AducaMlD ÍmHÍ» Etnpraaneirmntot Imobitane*
8/A(CNPJ 14 SM.nSfflOOl-SO). faz »aber na fetma da Lai S 514ri»7
a ds DavMo-Mi 21 W1MS32 dua levar* a púfaliee laMo o Imdval:
Aparlamenio n* 2 SO 2* ar<d*r ou 4" pavimemo a maia 3 vagaa para
aataoonamanta na ̂ aeavn oolaova M Ediflao KbkiI VVO|t/a. eom a
éna aaduarra da SOS.Ssm'. araa comum da 138 73m'. panazando a
araa corrstéoódafM da 444 32nv', tacio idtei do tolo da OJ77B023 ou
Se.VIm' do Mtraoo, com dama» caiactarlaeca* tui Moticula n* 16 S86.
do e* RaoMro da
Q2S<IOl-0 LocalzaeOo
vnCumMPR ONÜe
duaaoa do davodor tduoOno
21' i^a Cival de CuflOM. OHt*: 1’ Leáto am 17/0113023, a» 11 OOn
a 2° laHio dia 24^1/2023. *a ll.OOh (honlilo da Braadwl Vaioras: 1*
La'lterRtl.2«2.30000e2*Miito R|1 100 000.00.«j|ailo«aMi<izaf8o
at* o Miao Comittao iS totea a arrdmaUçjo. Pawnantoa » v«u
no prazo da 24 tmaa l«l8o axelutivamantt alavonco auavdi do
Ma wwvr.tapBMBaiwn a Oavador Fetucània Amaale Ferreira
Mu4ai (CRF 006 310 41>-20> O davador pudaté txarcar o OaaMo da
fimfartnnt na aryaigJo do rmdvol. paio valoi da
doa ancareoa a damaia daspatat atdat da vramatafio am 1* ou 2*
ia48e Qhs: tnOvai ocupada. Ocando o arramaUMa

Kte^çào F<tcal n* 21-047-
Cornnai Oulcidto 1236. Apua Varda.

OA matrícula Av17 • indnporAiiúada doa
aidce 0012346-36 20086 14 0001.da

daCunaba/PR
Rua

aemaade

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
OlVISAO DE UCrTAÇÕÊS

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO QRAU HO PARANÁ
SEÇAO DE COMPRAS E LICITAÇÕESCr-

AVISO DE LICITAÇAO
PREQAO ELETRÔNICO N * 003123

Ob|Bte: Re^tlro da Prafaa oa rnaianai DMo^raPeo para a
BrOliotaca Cenvai a Bblrotacaa SaWi» eta Saçio JudiadAa do
Paran* para o ano de 2023
Abertura: 26A>1>2029 M tlhOO. P.A.; 0D04«67-4»2a2?4 M B003

miormapOa^oOpiaa dca Edda« Av Artui Ganbau. SSS.  7’ andar
dat I3h00 3a iTHSS taaa «íwwifprruaOf •
www.comprMneigovbr ttlaforr» (41) 3210-1454. a-maJ-
adüal^pr.lut br

AGENOAMENTO DAS DATAS DE ABERTURAS DOS
PROCEDIMENTOS UCITATÓRIOS

CONCORRÊNCIA N* 1172022
TH>0: MENOR PREÇO (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO)
Objaio: OBRA OE CONSTRUÇÁO DO NOVO EOlPiClO 00
FÓRUM DA COMARCA DE PEABIRU
Dau da abertura; OAR-SE-IA EM 25701/3023. DAR-SE-A EM
13.V2/2023 as 1400 furas

Local da abertura: Sala de Lrateçdas do Depanamen» do
PatrimOnlo. 1* andar, srto na Rua Alvsro Ramos, n* 157. Ceniro
CNioo. Cuncos. CEP SO 530-160

Maniei Barbert Padilha
SeçAo ae Compras a L^ettacbat

daaoci^açie Q audwaUdla tearé rdaponaával pawa d*b^ vanadoa
ou noeendos de oManumo 1SI332Í.50 aluBÜado ■á.()Silu2a22j.
•PTU ^07.736.66 aluaÉudo ata 2inv2D22i a tttipaiit do latAa
(7152 675.00) Frca o davador. bam corno o csnespona*vai c4tr|uga'
companhWo. caproptraUno, hatdairo a/ou wcaator, o sanhcno dmtlo,
e dapoMtno a ot eraderaa oencocrantat, por maio da pubTcacAo Oatla,
davrdamanw Wanadoa. emo nSo o saiani per Quak)uar ouVo mew
leoal Infriiaarflai oom o latoeifo. na Rua Marachal llaimaa n* 1413,
am CiaiObaira. fona 41 3se»«11D anTuil contaMOtopoMoaaeom.
br A tmapra daa>a adaal aa»a cttponlval no trte vvnv IcpoltdOBt com br

AVISO DE LKIITAÇAO
PREQAO presencial N^ 156/2022CONCORRÊNCIA N* 12/2022

TIPO: MENOR PREÇO (hIAlOR PERCEMTUAJ. DE DESCONTO)
Obj«to; OBRA DE CONSTRUÇÁO DO NOVO EDIFÍCIO DO
FÓRUM OA COMARCA DE IPORA.
Dau ds abertura: OAR-SE-IA EM 24/01/2023. OAR-SE-Á EM
14AI2/2023 as 14:00 boras
Local de abertura: Saia da Uotsodes do Dapertamenu do
PanimáNo. 1* andar, sio na Rua Àrvaro Ramos. nP 157 Cantro
Cívico. CurWba. CEP 80 530-190.
-A transmstáo ao vivo das sessAes de Cortcorrancta nos dias
de sbenura. reaiiear-se-A peto canal do TJPR na VouTuOe. wvav
yoiAtbe.QOflVOiipi-líMaooes. conforme datas dellnidas adma
-A InieQis oos editais estarS à liaiiosicSo das empresas
inlei^sadas no endereço etelrOnico mtps./Twww.UífjusJx/
ecãteís. Os elemenlos lécnioos das Concorrências poderio ser
obtidos, gratuiamente. e(etuando-seo rtown/oednos/TeiiMwQpc
áis.bi/anexos-dos-ecit&s ou através de luk drau tasponívei ria
pâglna de vauaizaçAo do edKsi. Além disso, oe edMS poderio
ser soadtados stravés do endereço de e-mat ucROvrAisJx.
intomiaçõee comptemenaree serio fomecíoas pela DrvisSo de
Licitaç&es do Departamento do PatrirnOnlD Rua Álvaro Ramos, n*
157.4« andar. CurTiba PR, fone n» (41) 3250-6S41  e 3250-6542.

COM /TENS EXCLUSIVOS ME A EPP
PRIORIDADE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS

LOCAIS/REGIONAIS

OBJETO: AOUISIÇAO OE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERCiVEIS E NÃO PERECtVIES
ABERTURA: 20/01/2023 - 08:30 horas.
Autorízaçio; Maurício Roberto Rivabem - Prefeito de
Campo Largo - Pr.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados
poderão retirar o edital na Av. Padre Natal PIgatlo, 925
- bloco 07, no horãrío da expediante ou pelo site httpa://
campolargo.etende.net/autoatendimento/servicosi
consulta-dc-licitacoes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAT1NHOS
ESTADO DO P/UTANA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO

AVISO DE REATIVAÇÃO DO CERTAME

EkÊTR&UM PARA
REGISTRO DE PREGOS N» 098/2022- .PMM

OflJETQ..,AQU}SfCAQ- OE MEDlCAftlENIOS ,_PAaA
EdiRcio da Prefeitura Mumctpsi de Campo Largo, aos 22 dw '
do més de desembru da 2 022.

ROSíNAfOE XAVIER DA SILVA
PREGOEIRA

Cunttoa. 09 de janeiro de 20Z3.
ÍWPAI.. CEMTRQ MUW1Ç1PA1,..DE -ESPÉÇJAI.IDAPÊ?
lCM£l-_£. HOSPnaL_..ilQSaâ--aÉNHOfiA_DQS
NAVEGANTES

A Pregoeira do Munxtlpio de Matuhos/PR. designada sob
Decreto n* 134S/2022 de 22/06/2022. no uso de suas
atribuições lega<s lendo em vists a suspensão do certame
no dia 04/10/2022. torna público a BEAIiyA£.Ai2 do
certame epigraiado que tem por t^to a aqusiçio de
medicamerHos para atender as demandas das ursdades
Bésicai de Saúde. Unidade de Pronto Atendimento (UPA).
Centro Municipal de Especialidades (CME) e Hospiiai
Nossa Senhora dos Navegantes, conforme edrtal
disponível no portal de licitações Portal de Liotações 6LL
COMPRAS em htips''.1?ilcompra5C£fli.'.Hfíne:i«lin para
reahzaçào destt tioução a Portal de Transparinoa oo
endereço etatrõnu»
pqiiran«ojfeneia»i'gruoOi'1/iMm/1/too/1. com 6 aMrtura
do ceftame conforme descrito abanco.

OAIAP^ALSâCAQ^CERIAME
início do prazo para envio oa PROPOSTA; Du
11/01/2023. ás OShOOmin.
TÉRMINO OO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA Dia
20/01/2023. ás OShSOmin
INiCIO OA SESSAO DE LANCES Dia 20/01/2023. ás
O^OOmm.

Inlormaçòes compiemenlsres. na sede da na sede da
PrefeilurB de Matinnoa, $m> á Rua Pastor Elias Abranão.
22. C»itro. em Malmhos. Estado do Paraná, no boráno das
O^OOmm ás IlhSOmm e das I3ti00m>n as 17h30nun de
segunda a sexta-feira, taietone (41) 3971-5012 ou amda
através do e-mail l|GiIBC69fi0ialml1Pt.Kj)ST.&r

hflpsiflnaanhosjtandejiM,'?

LUIZ PAULO VEIGA FERREIRA OA COSTA
Daetor do Departamento do Pafrimõnio

Colombo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOIRITU8A

ESTADO OO PARANA
1* TERMO OE PRORROGAÇÃO E RENOVAÇAO DO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N* 001/2022
O MUNICiPIO DE MANOtRITUBA. Estado do Paraná,
hma pubHco para conheomenio dos interessados, ds
acofdo com a Lei n* 8 666. de 2i de )unno de 1993  e suas
alteraçõss. Lei Estadual N* 15608 d* 16/08/2007 e Lei
Municipal n.” 1.042/2019, e demais normas pertmenies e a
Lei Comptemeniar 123/2006 e alterações qua.
IN^ORROGA O aditsl de CREDENCIAMENTO OE
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇAO OE
SERVIÇOS MÉDICOS (PLANTQNISTA. ATENÇÁO
PRIMARIA. PSIQUIATRA. PEDIATRA). ENFERMAGEM E
TÉCNICOS EM ENFERMAGEM A SEREM REALIZADOS
NOS ESTFflELECIMENTOS PRÓPRIOS OO MUNICÍPIO
OE MANOtRITUBA OE FORMA COMPLEMENTAR A
REDE MUNICIPAL OE SAÚDE por mais 06 (sert)
meses, a panir de 14/01/2022, inclusive no que se referem
aos valores, pagamentos, obtelo, finalidades e demais
condições, ocorrendo, poitanto. e renovação dos valores
do objeto de forma integral O Edital complato e de forma
impressa poderá ser rebrado no Oepadsmerrto de
Compras e Licilaçõea.dat 08h30min ds iih30min e das
I3h30min ás 1Sh30min horas noe dias úteis, na sede da
Icitanle. na Praça Bom Jesus, rf 44, Centro Mandirtozbe.
telefone (41) 3625-1122
sitB.iiwmnandum8>fl.pt,ge.v* e auavée de soiicitaçio peto
e-mail' credsiKiflmentPOnuni3ujubaj2LgQy.l2J

Luís Anionio Biscala - PrefeHo Municipal

ramal 224 no

Prefeitura Municipal
Aviso de Licitação

EdnsI - Pregão Eletrônico N* 002/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada por meo
do Sistema ds Regotro de Preços para prestação de
serviços de admmistração preparo a distribuição de
refeições para o Equipamento de Segurança Alimentar e
Nutricional, Restaurante P^toíai de Colombo- PR. para
atendimento da Secretana Municipal de Assistência Sooal
do Município de Cotomeo/PR
Recebimento das Propostas: das 09 00 horas do d>a 12
de janeiro de 2023 ato ás 06'00 horaa do dia 24 de laneiro
de 2023.

lQífil9.SÍRJH»aiUfeJ2lmULII».P-UÊfiãl as O&OO horas
dodia 24 deiansvo de 2023. (Horário de Brasika)
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leitões Oo Brasrf
- Acesso Identificado no hnk (bHcompras org br)
Preço Másimo: Constante no edital

CUiláCiO-tíí •Juísaminl®; Menor Preço
Informações Complementares poderão ser obtidss na
Secretana Municrpai da Administração, sito a Rua XV de
Novembro N* 105, Centro. Colombo ■ P^ana. ou p^os
fones (041) 3656-8060 ou 3656-8138 ou peto sile
awy.sPtemti0.flffla.bf'771

A melhor relação^^, Cotombo. 09 de janeuo de 2023.
HalderLuU Lazarotto

Prefeito Municipalcusto X benefício
está no

Matinhos. 09 de janeiro de 2022

Tatlane Maria Per«ira Sales
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28.843.0000.0002 - PARCELAMENTO MANDIPREV

PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO4.6.91.71

(Grupo/Fonte 1504) 14.730,81
28.843.0000.0003 - PAGAMENTO DE PASEP PREFEITl RA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N* 116/2022-UASG 4559783.3,90.47 . OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS -

(Grupo/Fonte 1504) 1.587,73
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBR.AS E l RBAMSMO

11.001 -

URBANISMO

15.452.0003.2040 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS E
URBANISMO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 116/2022 - UASG 455978

A Prefeitura Municipal de Mandirituba*PR, toma público, de acordo
com a Lei Federal 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar
Federal 123/2006, Decretos Federais 7892/2013, 3.555/2000,
10.024/2019 e Decretos Municipais 1038/2007. 142/2009 e 943/2021.
e respectivas alterações e demais legislação correlata e avisa aos
interessados que RETIFICOU o edital de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item que tem por
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTl RO E
EVENTIAL FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA
TOTAL E PARCIAL EM ATENDLMENTO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE. Abertura das propostas e Recebimento
dos lances: a partir das 09h00min do dia 26 de Janeiro de 2023, Valor
Máximo: RS 78.598.80 (setenta e oito mil quinhentos e noventa e

oito reais e oitenta centavos). O Edital completo poderá ser retirado
no Departamento de Compras e Licitações, em dias úteis, ser
visualizado na íntegra no site: www.mandirituba.pr.gov.br.
www.comprasgovemamentais.gov.br ou fornecido por solicitação ao
e-mail: licitacoes@mandirituba.pr.gov.br. Maiores informações pelo
Fone: (41) 36261122 Ramal 224..

4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO - (Grupo/Fonte 1510)
13.845,55

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTI RA E MEIO

AMBIENT

14.001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

20.606.0004.2048 - I SINA DE LEITE

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
(Grupo/Fonte 1511)4.000,00
14.002 ■ DEPARTAMENTO DE MEIO .AMBIENTE

18.541.0004.2053 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CIDADE
LIMPA

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA • {Grupo/Fonte 1511) 230.356,50

Art. 3 Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário. LUISANTONIO BISCAIA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Roberto Inocêncio Pereira

Código Identificador:EE68D76E

GABINETE DO PREFEITO, 20 de Dezembro de 2022

LUISANTONIO BISCAIA

Prefeito

ESTADO DO P ARANÁ
PREFEITUR-A MU.MCIPAL DE MANFRINÒPOLISPublicado por:

Suzana Rodrigues da Silva
Código ldentificador:14CBClC7

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PORTARIA N" 001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

AVISO DE PRORROGAÇÃO E RENOVAÇÃO DO EDITAL
DE CREDENCIAMENTO N' 001/2022

Nomeia as Comissões Permanentes da Câmara

Municipal de Vereadores de Manfrinópolis-Pr.

1° TERMO DE PRORROGAÇÃO E RENOVAÇÃO DO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 001/2022

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, Estado do Paraná, toma
público para conhecimento dos interessados, de acordo com a Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Estadual N®
15608 de 16/08/2007 e Lei Municipal n.® 1.042/2019, e demais
normas pertinentes e a Lei Complementar 123/2006  e alterações que,
PRORROGA o edital de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
(PLANTONISTA, ATENÇÃO PRIMÁRIA, PSIQUIATRA,
PEDIATRA), ENFERMAGEM E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
A  SEREM REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS

PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, DE FORMA
COMPLEMENTAR Á REDE MUNICIPAL DE SAÚDE por mais 06
(seis) meses, a partir de 14/01/2022, inclusive no que se referem aos
valores, p^amentos. objeto, finalidades e demais condições,
ocorrendo, portanto, a renovação dos valores do objeto de forma
integral. O Édital completo e de forma impressa poderá ser retirado no
Departamento de Compras e LicitaçÕes,das 08h30min às 1 lh30min e
das 13h30min às 16h30min horas, nos dias úteis, na sede da Licitante,
na Praça Bom Jesus, n® 44, Centro, Mandirituba, telefone (41) 3626-
1122 - ramal 224, no site:www.mandirituba.pr.gov.br e através de
solicitação pelo e-mail: credenciamento@mandirituba.pr.gov.br.

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE MANFRINÒPOLIS. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1® Nomear os seguintes vereadores para comporem a Comissão
de Redação e Justiça:

Presidente: Manoel Vanderlei Lopes
Relator: José João Machado Filho

Membro: Luiz Fernando Lopes da Costa

Art. 2® Nomear os seguintes vereadores para comporem a Comissão
de Finanças e Orçamento:

Presidente; Marcos Antônio Francisconi

Relator: Domingos Alberto Rech
Membro: Ademir da Rosa

Art. 3“ As atribuições e procedimentos de cada Comissão estão
expressamente discriminadas no Regimento Interno.

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

LUIS ANTONIO BISCAIA

Prefeito Municipal
Câmara Municipal de Manfrinópolis - PR, 06 de janeiro de 2023.
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